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Secretaria de Planejamento e Fazenda
Departamento de Compras e Licitações

MUNICÍPIO DE CARATINGA /MG 

– Pregão Presencial Registro de Preço 058/2021. Objeto: 

veículos zero km, para realizações de serviços futuros da Secretaria 

Municipal de Agricultura

MINASVEL MINAS VEÍCULOS

e cinco mil e quatrocentos reais

julho de 2021. Alcides Leite De Mattos Sobrinho 

Agricultura, Abastecimento e Agronegócios

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA /MG 

– Pregão Presencial Registro de Preço 062/2021. Objeto: 

empresa para confecção de cobertura, grades e portão, com vistas ao 

atendimento do banco de alimentos do Município de Caratinga

com menor preço por item: SERRALHERIA JR LTDA 

R$ 14.783,52 (quatorze mil setecentos e oitenta e três reais e cinquenta 

dois centavos); Prazo de doze meses. 

Alcides Leite de Mattos Sobrinho 

e Agronegócios.  
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Secretaria de Planejamento e Fazenda
Departamento de Compras e Licitações

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA /MG - Extrato do Contrato n° 039/2021 

Pregão Presencial Registro de Preço 058/2021. Objeto: 

veículos zero km, para realizações de serviços futuros da Secretaria 

Municipal de Agricultura. Vencedor com menor preço por item: 

MINASVEL MINAS VEÍCULOS LTDA – Valor global: R$ 105.400,00 (cento 

e cinco mil e quatrocentos reais); Prazo de doze meses. Caratinga/MG, 06 de 

Alcides Leite De Mattos Sobrinho 

Agricultura, Abastecimento e Agronegócios. 

MUNICÍPIO DE CARATINGA /MG - Extrato do contrato n° 042/2021 

Pregão Presencial Registro de Preço 062/2021. Objeto: 

empresa para confecção de cobertura, grades e portão, com vistas ao 

atendimento do banco de alimentos do Município de Caratinga

por item: SERRALHERIA JR LTDA – ME 

R$ 14.783,52 (quatorze mil setecentos e oitenta e três reais e cinquenta 

Prazo de doze meses. Caratinga/MG, 08 de julho de 2021. 

Alcides Leite de Mattos Sobrinho – Sec.Mun. Agricultura, Ab
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Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Departamento de Compras e Licitações 

Extrato do Contrato n° 039/2021 

Pregão Presencial Registro de Preço 058/2021. Objeto: Aquisição de 

veículos zero km, para realizações de serviços futuros da Secretaria 

Vencedor com menor preço por item: 

105.400,00 (cento 

Caratinga/MG, 06 de 

Alcides Leite De Mattos Sobrinho – Secretario de 

Extrato do contrato n° 042/2021 

Pregão Presencial Registro de Preço 062/2021. Objeto: contratação de 

empresa para confecção de cobertura, grades e portão, com vistas ao 

atendimento do banco de alimentos do Município de Caratinga. Vencedor 

ME – Valor global: 

R$ 14.783,52 (quatorze mil setecentos e oitenta e três reais e cinquenta 

Caratinga/MG, 08 de julho de 2021. 

Sec.Mun. Agricultura, Abastecimento 
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PORTARIA SMS Nº 16/2021
 

 
 
A Secretaria Municipal de Saúde de Caratinga
seu gestor que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, 
do disposto no artigo 19, da Lei Municipal nº 3.463/2014, cuja ementa é: “
põe sobre a estrutura administrativa, competência dos órgãos e os cargo
em comissão do Poder Executivo do Município de Caratinga, e dá outras 
providências”, c/c artigo 2º, do Decreto Municipal nº 15, de 07/01/2021, cuja 
ementa é: “Delega competência e estabelece responsabilidades aos secr
tários municipais, e dá outras provi
 
RESOLVE  

Art. 1º – Instituir a Comissão Municipal do Tratamento Fora do Domicílio (TFD), 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com a Port
ria M.S. nº 55, de 24 de fevereiro de 1999, e Resolução SES/MG n° 532, de d
zembro de 2000. 

Art. 2º – São Atribuições da Comissão Municipal do TFD:

I. Analisar as solicitações de TFD;
II. Autorizar em consonância
III. Autorizar o deslocamento dos

quado conforme manual do TFD;
IV. Analisar e emitir parecer acerca dos novos processos, das excepcion

lidades e das divergências nos processos de TFD;
V. Sugerir atualizações e alterações no manual municipal do TFD;
VI. Zelar pela correta aplicação do

dos ao TFD; 
VII. Cumprir e fazer cumprir as determinações legais relacionadas ao TFD.

Art. 3º – São Membros da Comissão Municipal do TFD:

I – Emiliana Castro Salomão 
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/2021 

INSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO 
DO TFD - TRATAMENTO FORA DO 
DOMICÍLIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
CARATINGA/MG.

A Secretaria Municipal de Saúde de Caratinga, Estado de Minas Gerais, por 
seu gestor que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, 
do disposto no artigo 19, da Lei Municipal nº 3.463/2014, cuja ementa é: “
põe sobre a estrutura administrativa, competência dos órgãos e os cargo
em comissão do Poder Executivo do Município de Caratinga, e dá outras 

c/c artigo 2º, do Decreto Municipal nº 15, de 07/01/2021, cuja 
ementa é: “Delega competência e estabelece responsabilidades aos secr
tários municipais, e dá outras providências”;  

Instituir a Comissão Municipal do Tratamento Fora do Domicílio (TFD), 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com a Port
ria M.S. nº 55, de 24 de fevereiro de 1999, e Resolução SES/MG n° 532, de d

São Atribuições da Comissão Municipal do TFD: 

Analisar as solicitações de TFD; 
consonância com o manual Municipal do TFD;

Autorizar o deslocamento dos usuários em meio de transporte ad
quado conforme manual do TFD; 

emitir parecer acerca dos novos processos, das excepcion
lidades e das divergências nos processos de TFD; 
Sugerir atualizações e alterações no manual municipal do TFD;
Zelar pela correta aplicação dos recursos públicos municipais destin

e fazer cumprir as determinações legais relacionadas ao TFD.

São Membros da Comissão Municipal do TFD: 

Emiliana Castro Salomão – Superintendente de Gestão; 
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INSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO 
TRATAMENTO FORA DO 

LIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CARATINGA/MG. 

, Estado de Minas Gerais, por 
seu gestor que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, em especial 
do disposto no artigo 19, da Lei Municipal nº 3.463/2014, cuja ementa é: “Dis-
põe sobre a estrutura administrativa, competência dos órgãos e os cargos 
em comissão do Poder Executivo do Município de Caratinga, e dá outras 

c/c artigo 2º, do Decreto Municipal nº 15, de 07/01/2021, cuja 
ementa é: “Delega competência e estabelece responsabilidades aos secre-

Instituir a Comissão Municipal do Tratamento Fora do Domicílio (TFD), 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com a Porta-
ria M.S. nº 55, de 24 de fevereiro de 1999, e Resolução SES/MG n° 532, de de-

com o manual Municipal do TFD; 
em meio de transporte ade-

emitir parecer acerca dos novos processos, das excepciona-

Sugerir atualizações e alterações no manual municipal do TFD; 
s públicos municipais destina-

e fazer cumprir as determinações legais relacionadas ao TFD.  
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II – Alexander Esteves Machado 

III – Ludmila Leal Rocinski

Art. 4º – As normas de funcionamento da Comissão Municipal do TFD serão 
definidas em Regimento Interno a ser aprovado por seus membros.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
as disposições em contrário.

Caratinga (MG), 22 de julho de 2021

 

Erick Gonçalves Silva 

Secretário Municipal de Saúde
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Alexander Esteves Machado – Diretor de Planejamento, Adm. e Finanças;

Ludmila Leal Rocinski – Diretora logística de Materiais. 

As normas de funcionamento da Comissão Municipal do TFD serão 
definidas em Regimento Interno a ser aprovado por seus membros.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
as disposições em contrário. 

Caratinga (MG), 22 de julho de 2021. 

Secretário Municipal de Saúde 
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Diretor de Planejamento, Adm. e Finanças; 

As normas de funcionamento da Comissão Municipal do TFD serão 
definidas em Regimento Interno a ser aprovado por seus membros.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
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